
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO - SA
Palácio 9 de Julho | Rua General Penha Brasil, 1011 - São Francisco – CEP: 69.305-130 – Boa Vista/RR

Telefone: (95) 3621 1750 | E-mail: sa.smag@prefeitura.boavista.br

 PRIMEIRO TERMO ADITIVO

PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  DO  CONTRATO  Nº

283/2024 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO

DE  BOA  VISTA-RR,  E  A  EMPRESA  MOBILI

COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI PARA OS FINS QUE

ESPECIFICA.

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.G.C./MF sob o nº

05.943.030/0001 – 55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na rua General Penha Brasil nº 1011, neste

ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Secretário,  LINCOLN OLIVEIRA DA SILVA, brasileiro, casado,

portador do RG n° 160.326 SSP/RR e CPF n° 517.258.432-34, residente e domiciliado à Rua Reinaldo Neves,

n° 284, Bairro Jardim Floresta, CEP 69.312-045 nesta Capital, doravante denominada CONTRATANTE, e a

Empresa  MOBILI COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI, estabelecida na rua General Penha Brasil nº 776, bairro

São Francisco, Boa Vista, RR, CEP 69.305-130 inscrita no CNPJ sob o nº 36.648.572-0001-29, doravante

denominada CONTRATADA, neste ato representada pela sua Representante Legal, a Sra. MALENA VIENNY

NOVAES KEMPFER, comerciante, casada, portadora do RG 118803499-2, SSP/MA e CPF 879.981.492-72

residente e domiciliada à rua Taperebazeiro nº 48, bairro Caçari, Boa Vista - RR, CEP: 69.301-320, firmam o

presente instrumento, tendo em vista o constante e decidido no Processo Administrativo nº 016574/2022,

doravante referido por Processo, em consequência do  Pregão Eletrônico nº  312/2022, homologado em

07/03/2023  por despacho exarado ao NUP: 00000.9.086555/2023 do referido  Processo, nos termos da Lei

nº 8.666/93, à qual as partes se sujeitam, inclusive para os casos omissos, e ainda mediante as cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 Prorrogação do prazo de vigência do contrato n. 283/2024/SMAG, para até o dia 31 de dezembro de

2025 a contar a partir de 13 de março de 2025.

1.2 Considerando que o valor contratual e de R$ 320.700,00 (trezentos e vinte mil e setecentos reais) e

foi utilizado R$ 108.844,10 (cento e oito mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e dez centavos), restando

um saldo contratual  de  R$ 211.855,90 (duzentos e onze mil  e oitocentos  e cinquenta e cinco reais  e

noventa centavos), conforme Nota de Empenho nº 840/2025 no NUP 9.070727/2025.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO

2.1  –  O  CONTRATANTE providenciará  a  publicação  deste  contrato,  por  extrato  no  Diário  Oficial  do

Município de Boa Vista (DOM), quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos, nos termos do

art. 61, Parágrafo Único da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

3.1.  Ficam  ratificadas  as  demais  cláusulas  do  contrato  original  firmado  no Processo  nº  013398/2023,

desmembrado do Processo nº 16574/2022/SMAG, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

3.2.  E,  por  estarem assim justas  e  acordadas,  assinam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 283-

SMAG/SA/2024, em 02 (duas) vias eletrônicas de iguais teor e forma, na presença das testemunhas que o

subscrevem.

Boa Vista – RR, 27 de fevereiro de 2025.

CONTRATANTE:

(assinado digitalmente)
LINCOLN OLIVEIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas - SMAG

CONTRATADA:

(assinado digitalmente)
MALENA VIENNY NOVAES KEMPFER 

Representante Legal da empresa MOBILI COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI

TESTEMUNHAS:

(assinatura eletrônica)
NOME: VANESA SANTOS DE ANDRADE
CPF: 693.737952-87 

(assinado digitalmente)
NOME: FRANCISCA SEVERINO DA SILVA
CPF: 81146027249
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  SALDO CONTRATUAL DO (LOTE II – MOBILIÁRIO PADRÃO II)        

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT.
MÉDIO (R$)

VALOR TOTAL
MÉDIO (R$)

1

MESA RETANGULAR COM GAVETEIRO - 02 GAVETAS 
Descrição 
Mesa retangular com módulo gaveteiro de 02 gavetas Tampo e laterais de MDF-BP de 25mm 
com travessa inferior para travamento das laterais em MDF-BP de 15mm na cor Noce. Sapata 
niveladora de altura. Gaveteiro com bases e laterais em MDF-BP de 15mm na cor Noce com 02 
gavetas com corrediça metálica com chaveamento total nas gavetas. Frentes de gavetas em 
MDF-BP de 15 mm de espessura na cor Preta. 
Dimensões e tolerâncias Largura da mesa: 1360 mm +/-10 mm; Profundidade da mesa: 680 
mm +/-10 mm; Altura da mesa: 730mm +/-10 mm; Largura do gaveteiro: 350 mm +/-10 mm; Al-
tura do gaveteiro: 260 mm +/-10 mm; Profundidade do gaveteiro: 403mm +/-10 mm; 
Características construtivas Tampo de mesa com acabamento laminado em MDF em ambas as 
faces, revestido com laminado melamínico, na cor Noce, com fita de borda em laminado de 
mesmo padrão do tampo. Espessura: 25 mm; Revestimento: laminado melamínico; Pé tipo pai-
nel confeccionado em MDF com espessura de 25 mm e revestimento melamínico na cor Noce 
com fita de borda em material termoplástico de mesmo padrão. Painel frontal em chapa de 
MDF com espessura de 15mm com revestimento melamínico na cor preta e com fita de borda 
em material termoplástico de mesmo padrão. Sapatas niveladoras do piso injetadas em polipro-
pileno com rosca M6. União entre tampo e pés estruturado por suporte metálico, com trata-
mento superficial por fosfatização e acabamento em pintura epóxi, fixados por parafusos tipo 
autocortante chipboard; Fixação do tampo à estrutura através de parafusos de rosca métrica 
M6 com buchas metálicas. Passa fio; Acabamento de bordas e quinas não devem apresentar re-
barbas, falhas de injeção ou partes cortantes escórias.

UND 44 R$ 1.853,50 R$ 81.554,00
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2

MESA RETANGULAR SEM GAVETEIRO
 
Descrição 
Mesa retangular sem gaveteiro. Tampo e laterais de MDF-BP de 25mm com travessa inferior 
para travamento das laterais em MDF-BP de 15mm na cor Noce. Sapata niveladora de altura. 
Dimensões e tolerâncias Largura da mesa: 1360 mm +/-10 mm; Profundidade da mesa: 680 mm 
+/-10 mm; Altura da mesa: 730mm +/-10 mm; 
Características construtivas 
Tampo de mesa com acabamento laminado em MDF em ambas as faces, revestido com lamina-
do melamínico, na cor Noce, com fita de borda de mesmo padrão do tampo. Espessura: 25 mm; 
Revestimento: laminado melamínico; Pé tipo painel confeccionado em MDF com espessura de 
25mm e revestimento melamínico na cor preta com fita de borda em material termoplástico de 
mesmo padrão. Painel em chapa de MDF com espessura de 15mm com revestimento melamíni-
co e com fita de borda em material termoplástico de mesmo padrão. Sapatas niveladoras do 
piso injetadas em polipropileno com rosca M6. União entre tampo e pés estruturado por supor-
te metálico, com tratamento superficial por fosfatização e acabamento em pintura epóxi, fixa-
dos por parafusos tipo autocortante chipboard; Fixação do tampo à estrutura através de parafu-
sos de rosca métrica M6 com buchas metálicas. Passa fio. Acabamento de bordas e quinas não 
devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. Colagem de bordas mecani-
zada, não admitindo colagem manual.                                                                                                         

UND 50 R$ 1.386,66 R$ 69.333,00

3 MESA RETANGULAR COM GAVETEIRO - 02 GAVETAS 

Descrição 
Mesa retangular com módulo gaveteiro de 02 gavetas Tampo e laterais de MDF-BP de 25mm 
com travessa inferior para travamento das laterais em MDF-BP de 15mm na cor Noce. Sapata 
niveladora de altura.
Gaveteiro com bases e laterais em MDF-BP de 15mm na cor Noce com 02 gavetas com corredi-
ça metálica com chaveamento total nas gavetas. Frentes de gavetas em MDF-BP de 15 mm de 
espessura na cor Preta. 
Dimensões e tolerâncias 
Largura da mesa: 1200 mm +/-10 mm; Profundidade da mesa: 680 mm +/-10 mm; Altura da 
mesa: 730mm +/-10 mm; Largura do gaveteiro: 350 mm +/-10 mm; Altura do gaveteiro: 260 
mm +/-10 mm; Profundidade do gaveteiro: 403mm +/-10 mm; 

UND 10 R$ 1.695,00 R$ 16.950,00

00000.0.013398/2023 (VOLUME 1) - 00000.9.103014/2025

 443 

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 6112C53C8
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020
DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE POR MAIS 2 USUÁRIOS
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: MALENA VIENNY NOVAES KEMPFER  EM 28/02/2025 11:15:43
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: LINCOLN OLIVEIRA DA SILVA  EM 28/02/2025 12:46:10

mailto:sa.smag@prefeitura.boavista.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO - SA
Palácio 9 de Julho | Rua General Penha Brasil, 1011 - São Francisco – CEP: 69.305-130 – Boa Vista/RR

Telefone: (95) 3621 1750 | E-mail: sa.smag@prefeitura.boavista.br

Características construtivas 
Tampo de mesa com acabamento laminado em MDF em ambas as faces, revestido com lamina-
do melamínico, na cor Noce, com fita de borda em laminado de mesmo padrão do tampo. Es-
pessura: 25 mm; Revestimento: laminado melamínico; Pé tipo painel confeccionado em MDF 
com espessura de 25 mm e revestimento melamínico na cor Noce com fita de borda em materi-
al termoplástico de mesmo padrão. Painel frontal em chapa de MDF com espessura de 15mm 
com revestimento melamínico na cor preta e com fita de borda em material termoplástico de 
mesmo padrão. Sapatas niveladoras do piso injetadas em polipropileno com rosca M6. União 
entre tampo e pés estruturado por suporte metálico, com tratamento superficial por fosfatiza-
ção e acabamento em pintura epóxi, fixados por parafusos tipo autocortante chipboard; Fixação
do tampo à estrutura através de parafusos de rosca métrica M6 com buchas metálicas. Passa 
fio; Acabamento de bordas e quinas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou par-
tes cortantes.

5

BALCÃO DE ATENDIMENTO 

Descrição 
Balcão de atendimento com 02 níveis de tampo, Tampos e laterais em MDF-BP de 25mm na cor 
Noce; Travessa (saia) em MDF-BP de 15mm na cor Noce; Faixas em MDF-BP 15mm na cor Preta;
Sapata niveladora de altura.
Dimensões e tolerâncias 
Largura: 1200 mm +/-10 mm; Altura da mesa principal: 730 mm +/-10 mm; Altura unidade supe-
rior: 1055 mm +/-10 mm; Profundidade mesa principal: 600mm +/-10 mm; Profundidade unida-
de superior: 300mm +/-10 mm; 
Características construtivas 
Tampo de mesa com acabamento laminado em MDF em ambas as faces, revestido com lamina-
do melamínico, na cor Noce, com fita de borda de mesmo padrão do tampo. Pé tipo painel con-
feccionado em MDF com espessura de 44 mm e revestimento melamínico na cor Noce com fita 
de borda em material termoplástico de mesmo padrão. Acabamento de bordas e quinas não de-
vem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. Colagem de bordas mecaniza-
da, não admitindo colagem manual.

UND 10 R$ 1.520,16 R$ 15.201,60
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6

BALCÃO BAIXO COM 01 PORTA E 03 GAVETAS 

Descrição 
Balcão baixo com 01 portas, 03 gavetas, sendo 01 para pasta suspensas com trilho telescópico. 
Tampo em MDF-BP de 25mm na cor Noce; Base, laterais, costas e prateleira em MDF-BP de 
15mm nas cores Noce; Portas e frente de gavetas em MDF-BP de 15mm na cor Preta, com cha-
veamento total; Base metálica pintada com tinta epóxi pó preta; Sapata niveladora de altura. 
Características dimensionais/Tolerâncias 
Largura total: 900 mm +/-10 mm; Profundidade total: 430 mm +/-10 mm; Altura total: 730 mm 
+/-10 mm; 
Características construtivas 
Acabamento de bordas e quinas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes 
cortantes. Colagem de bordas mecanizada, não admitindo colagem manual.

UND 10 R$ 2.203,40 R$ 22.034,00

7

GAVETEIRO FIXO COM 4 GAVETAS 

Descrição 
Gaveteiro fixo com 4 gavetas com corrediça metálica, chaveamento total nas gavetas e base 
metálica pintada com tinta epóxi pó na cor Preta. Tampo superior em MDF-BP de 25mm na cor 
Noce; Laterais, costas, base em MDF-BP de 15mm na cor Noce Frente de gavetas em MDF-BP de
15mm na cor Preta Sapata niveladora de altura. 
Características dimensionais/Tolerâncias Largura: 450 mm +/-10 mm; Profundidade total: 430 
mm +/-10 mm; Altura: 730mm +/-10 mm; 
Características construtivas 
Acabamento de bordas e quinas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes 
cortantes. Colagem de bordas mecanizada, não admitindo colagem manual.

UND 10 R$ 678,33 R$ 6.783,30

  VALOR TOTAL MÉDIO ESTIMADO (R$) LOTE II       R$ 211.855,90
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Prefeitura Municipal de 
Boa Vista

Sistema de Serviços
ao Cidadão

 

REGISTROS DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

O  arquivo 1__termo_aditivo_ao_contrato_283.2024___mobili_comercio.pdf.p7s  do  documento    
00000.9.103014/2025 foi assinado pelos signatários:

DADOS DO SIGNATÁRIO DADOS DA ASSINATURA

VANESA SANTOS DE ANDRADE
693.737.952-87

27/02/2025 13:27:23
LOGIN E SENHA

FRANCISCA SEVERINO DA SILVA
811.460.272-49

28/02/2025 10:26:37
LOGIN E SENHA

LINCOLN OLIVEIRA DA SILVA
517.258.432-34

28/02/2025 12:46:10
LOGIN E SENHA

MALENA VIENNY NOVAES KEMPFER
879.981.492-72

28/02/2025 15:15:43
CERTIFICADO DIGITAL
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